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Deliberação CEE N.º 105/2011  

Dispõe sob re as d iret r izes para elaboração e ap rovação  de Plano  de Curso 

e em issão  de Parecer  Técn ico  para cursos de Educação Pro f issional 

Técn ica, p resencial ou a d ist ância, e dá p rovidências co r relat as. 

O Conselho  Est adual de Educação , no  uso  de suas at r ibuições, com  

f undam ent o  na Lei Federal n º  9.394, de 20 de dezem bro  de 1996, à vist a 

da Ind icação CEE nº  108/2011, ap rovada na Sessão  Plenár ia realizada em  02 

de f evereiro  de 2011. 

DELIBERA: 

Ar t . 1º  - Os Pareceres Técn icos que in t egram  o  Plano  de  Curso  de 

Educação  Pro f issional Técn ica, exig idos pela Ind icação  CEE N.º  8/2000, 

som ent e serão  em it idos po r  inst it u ições especialm en t e  credenciadas para 

est e f im , pelo  Conselho  Est adual de Educação . 

Ar t . 2º  - Ficam  credenciadas as seguin t es inst it u ições: 

I - Cen t ro  Est adual de Educação  Tecno lógica Paula Souza - CEETEPS; 

II - Serviço  Nacional de Ap rend izagem  Com ercial - SENAC/SP; 

III - Serviço  Nacional de Ap rend izagem  Indust r ial - SENAI/SP; 

IV - Fundação  do  Desenvo lvim en t o  Adm in ist rat ivo  - FUNDAP. 

Parágraf o  ún ico  - Poderão  ser  credenciadas out ras inst it u ições, 

obedecidos os cr it ér ios def in idos na Ind icação  CEE N.º  108/11. 

Ar t . 3º  - Os cursos t écn icos at ualm en t e aut o r izados deverão  so licit ar  nova 

ap rovação de seus Planos de Curso , no  p razo  m áxim o de t rês anos a 

con t ar  da vigência dest a deliberação . 

Parágraf o  ún ico  - o  Conselho  Est adual de Educação  est abelecerá 

cronogram a para def in ir  e o rgan izar  os ped idos p revist os no  caput . 

Ar t . 4º  - A elaboração  e ap reciação  dos Planos de Curso  e  a em issão  dos 

Pareceres Técn icos deverão at ender  as d iret r izes con t idas na Ind icação 

anexa. 

Parágraf o  ún ico  - As sit uações não  p revist as na p resen t e norm a serão 

ob jet o  de novas m anif est ações dest e Co legiado . 

Ar t . 5º  - Est a Deliberação  en t ra em  vigor  na dat a da pub licação  de sua 

hom o logação , revogando -se as d isposições em  con t rár io  e, em  especial, a 

Deliberação  CEE nº  79/2008. 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO ap rova, po r  unan im idade, a p resen t e 

Deliberação . 

Sala “Car los Pasquale”, em  09 de f evereiro  de 2011. 

Huber t  Alqueres - Presiden t e 

PROCESSOS CEE N.º s: 460/08 e 593/97 

INTERESSADO: Conselho  Est adual de Educação  

ASSUNTO: Diret r izes para elaboração e ap rovação  de Plano  de Curso  de 

Educação  Pro f issional Técn ica e em issão  de Parecer  Técn ico  de 

Especialist a. 

RELATORES: Consº s Ana Luisa Rest an i, Ar t hur  Fonseca Filho , 

Mar ia Auxiliado ra Albergar ia Pereira Raveli e Neide CruzINDICAÇÃO CEE N.º : 

108/2011 CE/CEB Ap rovada em  02-02-2011 



CONSELHO PLENO 

1. JUSTIFICATIVA 

o  Conselho  Est adual de Educação , desde 2008, t em  se ded icado  à análise 

das Diret r izes Cur r icu lares Nacionais para Educação  Pro f issional, 

especialm en t e em  f unção  da im p lem ent ação  do  Cat álogo  Nacional de 

Cursos Técn icos (CNCT), no rm at izado  pela Deliberação  CEE 79/2008. Nesse 

per íodo , deparou-se com  a com p lexidade de sit uações ap resen t adas na 

educação  p ro f issional, decor ren t es da especif icidade dos cursos t écn icos, 

o  que ind icou a necessidade de rever  as d iret r izes e os p roced im en t os 

para elaboração  e ap rovação  dos Planos de Curso . Pret ende o  Conselho, 

com  essas m ed idas, subsid iar  os ó rgãos de supervisão  do  sist em a e o  

p róp r io  Conselho , na ap reciação dos Planos de Curso  e, 

f undam ent alm en t e, un if o rm izar  e deixar  claro , para t odos os envo lvidos 

com  a educação  p ro f issional, as no rm as e p roced im en t os a serem  

seguidos na elaboração , análise e ap reciação  dos Planos de Curso  de 

Educação  Pro f issional Técn ica. 

Desde a ed ição  da Ind icação  CEE 8/2000, est e Co legiad o  vem  se 

p reocupando  com  a quest ão  da ap reciação  e ap rovação  dos Planos de 

Curso  de Educação  Pro f issional e, a par t ir  dessa Ind icação , passou a exig ir  

parecer  t écn ico  de especialist as ou  de inst it u ição  de reconhecida 

com pet ência na área p ro f issional, ob jet o  do  curso  a ser  aut o r izado . 

Todavia ao  analisar  os Planos de Curso , em  decor rência do  d ispost o  na 

Deliberação  n º  79/2008, est e Co legiado const at ou  que a m aio r ia dos 

Pareceres Técn icos são em it idos por  p ro f issionais, nem  sem pre 

devidam ent e qualif icados, ou po r  p ro f essores do  p róp r io  curso  a ser  

o f erecido . Ressalve-se, en t ret an t o , que algum as esco las reco r rem  a 

especialist as de renom ada com pet ência, cu jos Pareceres em it idos não 

deixam  dúvidas quan t o  à p ropost a do  curso , con t r ibuindo  para a 

f o rm ação  de juízo  dos ó rgãos de supervisão  e dest e Co legiado . 

Im por t an t e ressalt ar  que os Pareceres Técn icos, quando  bem  

f undam ent ados, são  essenciais para a análise e decisão  a ser  t om ada, 

inclusive para aut o r ização  em  carát er  exper im en t al e f ut ura inserção  no 

CNCT. no  sen t ido  de at ender  a essas dem andas, de f o rm a a assegurar  a 

qualidade dos cursos t écn icos o f er t ados no  sist em a de ensino  do  Est ado 

de São  Paulo , est e Co legiado , at ravés da p resen t e Ind icação , p rocurou 

est abelecer  p roced im en t os para a em issão  do Parecer  Técn ico  e dos 

cr it ér ios para o  credenciam ent o  de inst it u ições que se responsab ilizarão 

pelo  cadast ro  e ind icação  dos p ro f issionais. A par t ir  da sua pub licação , os 

pareceres t écn icos som ent e t erão  validade se em it id os po r  p ro f issionais 

designados po r  inst it u ição especialm en t e e p reviam ent e credenciada 

para esse f im  por  est e Co legiado . 

São  requisit os para o  credenciam ent o  da inst it u ição : 

a) ser  de reconhecida com pet ência no  eixo  t ecno lógico  a que se vincula o  

curso  e/ou desenvo lver  at ividades de gest ão  de p ro jet os e p rogram as de 

educação  p ro f issional na área ob jet o  do  Parecer  Técn ico ; 

b ) at uar  nas vár ias regiões do  Est ado  de São  Paulo , com  possib ilidade de 

gerenciar  e de at ender  a dem anda. à vist a do  at end im en t o  dest es 

requisit os, f icam  credenciadas in icialm en t e, quat ro  inst it u ições Cen t ro  

Est adual de Educação  Tecno lógica Paula Souza - CEETEPS, Serviço  Nacional 

de Ap rend izagem  Com ercial - SENAC/SP, Serviço  Nacional de Ap rend izagem  



Indust r ial - SENAI/SP, e Fundação  do  Desenvo lvim en t o  Adm in ist rat ivo  - 

FUNDAP. São  inst it u ições que possuem  reconhecida exper iência na 

educação  p ro f issional, t an t o  pela o f er t a de cursos, com o pela gest ão  e 

desenvo lvim en t o  de p ro jet os, além  de capacidade para at uar  em  

co laboração  com  est e Conselho  e com  os ó rgãos de sup ervisão , na 

avaliação  da o f er t a da educação  p ro f issional t écn ica. Out ras inst it u ições 

poderão ser  credenciadas po r  est e Conselho , desde que at endam  os 

requisit os est abelecidos na p resen t e Ind icação . Por  m eio  de  convên io  

en t re o  Conselho  e a Inst it u ição  a ser  credenciada, será viab ilizado  e 

f o rm alizado  o  credenciam ent o . com  a p resen t e Ind icação , o  Conselho 

Est adual de Educação  t am bém  est abelece e un if o rm iza as d iret r izes que 

devem  ser  observadas na o rgan ização  do  Plano  de Curso  e na em issão  do  

Parecer  Técn ico . Essas d iret r izes, a seguir  expost as e agrupadas po r  t em as, 

serão  necessar iam ent e observadas na análise dos docum ent os acim a 

d iscr im inados, quando  da ap reciação  e ap rovação  do  Plano  de Curso . 

no  p razo  de t rês anos, a con t ar  da pub licação da Deliberação  anexa, t odos 

os Planos de Curso, já ap rovados, deverão ser  subm et idos a nova 

ap reciação  pelos ó rgãos com pet en t es, nos t erm os das d iret r izes o ra 

est abelecidas. 

2. DIRETRIZES GERAIS 

2.1 Plano  de Curso  

a elaboração  do  Plano  de Curso  de Educação  Pro f issional Técn ica deverá 

at ender  às Diret r izes Cur r icu lares Nacionais vigen t es, à Reso lução  CNE/CEB 

nº  3/08 que o rgan iza o  Cat álogo  Nacional de Cursos Técn icos (CNCT) e à 

Ind icação  CEE nº  08/2000. 

2.1.1 Cada curso  deverá est ar  vinculado  a um  dos eixos t ecno lógicos e seu 

Plano , respeit adas as no rm as regim en t ais da esco la, t erá a seguin t e 

est rut ura: 

I - Just if icat iva e ob jet ivos - razões da inst it u ição  para a o f er t a do  curso  na 

região , f undam ent ada em  est udos e pesquisas do  set o r  p rod ut ivo  e das 

ocupações exist en t es. 

II - Requisit os de acesso  - cr it ér ios de esco lar idade, idade e cond ições para 

a adm issão  do  cand idat o  ao  curso . 

III - Per f il p ro f issional de conclusão  - com pet ências requer idas para o  

exercício  da p ro f issão  ou da ocupação . 

IV - Organ ização  cur r icu lar  - est rut ura básica do  curso , con t endo it inerár ios 

f o rm at ivos e t em as a serem  desenvo lvidos, coeren t es com  requisit os do  

per f il p ro f issional de conclusão . 

V - Cr it ér ios de ap roveit am ent o  de conhecim en t os e exper iências 

an t er io res - def in ição  dos p roced im en t os de avaliação  de conhecim en t os 

e exper iências adquir idos an t er io rm en t e  pelo  aluno . 

VI - Cr it ér ios de avaliação  - sist em a de avaliação  ut ilizado  pela esco la, bem  

com o as f o rm as de recuperação  o f erecidas para a superação  das 

d if icu ldades de ap rend izagem  dos alunos. 

VII - Inst alações e equipam ent os - in f raest rut ura necessár ia para o  curso . 

VIII - Pessoal docen t e e t écn ico  - quad ro  de pessoal envo lvido  no  cur so 

com  a ind icação  da adequada f o rm ação  e  qualif icação  para a f unção . 

IX - Cer t if icados e d ip lom as - docum ent os a serem  exped idos conf o rm e a 

p ropost a pedagógica da esco la e do  curso . 



X - Propost a de Est ágio  Supervisionado , quando f o r  o  caso , especif icando 

sua nat ureza e m odalidade, nos t erm os da Deliberação  CEE 87/09. 

2.1.2 o  Plano  de Curso  será ap rovado  por  um  per íodo  de 5 (cinco ) anos 

pelo  respect ivo  ó rgão  de supervisão , devendo  ser  ref erendado  por  

parecer  t écn ico  de especialist a na área do  curso . 

2.1.3 a con t ar  da pub licação  da p resen t e no rm a, no  p razo  de 3 (t rês anos) 

os cursos em  f uncionam ent o  deverão  so licit ar  ap rovação de novo Plano 

de Curso . 

2.1.4 As inst it u ições que con t am  com  supervisão  delegada cum pr irão  o  

d ispost o  nest a no rm a por  m eio  de seu ó rgão  superviso r .  

2.2 Parecer  Técn ico  o  Parecer  Técn ico  de Especialist a é peça f undam ent al 

para análise e ap rovação  do  Plano de Curso  e aut o r ização  de 

f uncionam ent o , p revist o  desde a ed ição  da Ind icação  CEE 8/2000. 

o  Parecer  Técn ico  som ent e será aceit o  quando  em it ido  po r  inst it u ição  de 

ensino  devidam ent e credenciada po r  est e Co legiado . 

2.2.1. A esco la deverá so licit ar  a em issão  do  Parecer  Técn ico  jun t o  a um a 

das inst it u ições credenciadas po r  est e Co legiado , responsab ilizando -se 

pelas despesas decor ren t es dos serviços p rest ados. 2.2.2. A inst it u ição 

designará o  especialist a que analisará a p ropost a do  curso  e f ará vist o r ia 

“in  loco ” das inst alações e equipam ent os necessár ios ao  desenvo lvim en t o  

do  curso , jun t am ent e com  o  Superviso r  de Ensino  responsável pela esco la. 

2.2.3. O especialist a não  poderá per t encer  à m esm a inst it u ição , cujo  curso 

est eja sendo  avaliado. 

2.3 Cursos não  p revist os no  CNCT - Cat álogo  Nacional de Cursos Técn icos 

As inst it u ições com  p ropost as d if erenciadas de cursos t écn icos, 

p resenciais ou a d ist ância, não  p revist os no  CNCT, deverão  encam inhar  

seus Planos de Curso  para análise p révia do  ó rgão  superviso r , e 

post er io rm en t e para ap reciação  e ap rovação  do  Conselho  Est adual de 

Educação . 

2.3.1 Os cursos que não  const am  do CNCT poderão ser  aut o r izados pelo  

Conselho  Est adual de Educação , em  carát er  exper im en t al nos t erm os do 

ar t igo  81 da Lei 9394/96, ou at é que a p ropost a passe a in t egrar  o  CNCT. 

2.3.2 Os ped idos de cursos, em  carát er  exper im en t al, deverão  

f undam ent ar -se em  result ados de pesquisa e est udos da região  na qual 

serão  o f er t ados, acom panhados de just if icat iva da denom inação e da 

p ropost a do  curso . 

2.3.3 As inst it u ições que con t am  com  supervisão  delegada deverão 

encam inhar  os p lanos dos cursos exper im en t ais ao  Conselho Est adual de 

Educação  para ciência e m an if est ação  nos t erm os da Deliberação  CEE 1/99 

e na p resen t e Ind icação . 

3. DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1 Os cursos de Educação  Pro f issional em  suas d if eren t es m odalidades e 

f o rm as de o rgan ização  cur r icu lar  seguirão  as no rm as vigen t es. Todos os 

cursos t écn icos, independen t em ent e da m odalidade, deverão  ser  

p ro t oco lados no  ó rgão  de supervisão  da região , para análise, 

m an if est ação  ou ap rovação , a saber : 

3.1.1 Cursos Técn icos p resenciais - obedecem  as o r ien t ações e p razos para 

p ro t oco lo , ap reciação  e decisão  quan t o  à ap rovação do  Plano de Curso  e 

aut o r ização  de f uncionam ent o , p revist os na Deliberação  CEE 1/99. 



3.1.2 Cursos Técn icos a Dist ância - cada curso  deverá est ar  con t em p lado 

em  um  Plano  de Curso  conf o rm e Deliberação  CEE 97/2010, acom panhado 

do  respect ivo  Parecer  Técn ico  de Especialist a. Deverá ser  p ro t oco lado  na 

Diret o r ia de Ensino  da região  de jur isd ição , p ara ver if icação  da inst rução 

do  p rocesso , m an if est ação  p révia e encam inham ent o  ao CEE para 

ap reciação . 

3.2 para a decisão sob re ap rovação  de cursos, po r  so licit ação  da Câm ara, o  

Presiden t e do  Conselho  Est adual de Educação  poderá so licit ar  a 

co laboração  de out ros ó rgãos e en t idades da Adm in ist ração Púb lica 

Est adual, incluídas as un iversidades e out ros inst it u t os educacionais, nos 

t erm os do  it em  f , do  inciso  I, do  ar t igo  20 do  Decret o  9.887/77. 

Est a Ind icação  e seu Pro jet o  de Deliberação , o ra subm et idos ao  p lenár io , 

result am  de d iversas reun iões com  Conselheiros da Câm ara de Educação 

Básica, Assist ência Técn ica, educadores e rep resen t an t es de inst it u ições 

especializadas em  Educação  Pro f issional, que en r iqueceram  as d iscussões 

com  sua exper iência. 

Têm  por  ob jet ivo  básico  no rm at izar , não apenas o  Plano  de  Curso , m as 

especialm en t e o  Parecer  Técn ico  que o  in t egra, peça f undam ent al para a 

decisão  das aut o r idades de ensino . 

4. CONCLUSÃO 

Dian t e do  expost o , p ropõe-se ao  Conselho  Pleno  a ap rovação  da p resen t e 

Ind icação  e do  anexo p ro jet o  de Deliberação . 

São  Paulo , 19 de janeiro  de 2011 

a) Consª . Ana Luisa Rest an i - Relat o ra 

a) Consº  Ar t hur  Fonseca Filho  - Relat o r  

a) Consª  Mar ia Auxiliado ra Albergar ia Pereira Raveli - Relat o ra 

a) Consª  Neide Cruz - Relat o ra 

5. DECISÃO DA CÂMARA 

A Câm ara de Educação  Básica ado t a, com o sua Ind icação , o  Vo t o  dos 

Relat o res. 

Presen t es os Conselheiros Ana Luisa Rest an i, Francisco  José Carbonar i, 

Mar ia Helena Guim arães de Cast ro , Neide Cruz, Sérgio  Tiezzi Jún io r  e Suely 

Alves Maia. 

Sala da Câm ara de Educação  Básica, em  19 de janeiro  de 2011. 

a) Cons. Sérgio  Tiezzi Jún io r  - Presiden t e da CEB 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

o  CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO ap rova, po r  unan im idade, 

a p resen t e Ind icação . 

Sala “Car los Pasquale”, em  02 de f evereiro  de 2011. 

Huber t  Alqueres - Presiden t e 

(Pub licada novam ent e po r  t er  saído  incom p let a.) 


